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ACTA N.º 28 
Aos dezoito dias do mês de Agosto do ano de dois mil e três, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a Câmara 
Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

VICE-PRESIDENTE: DR. VÍTOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇ O 

VEREADORES: ENG.º FERNANDO BRITES CARVALHO 

DR. JOSÉ MANUEL CARRAÇA DA SILVA 

 DR. PAULO JORGE RABAÇA SARAIVA 

 DR.ª MARIA MANUELA MIRANDA MARQUES DOS 
SANTOS GÓIS GRAÇA 

 DR.ª NEUSA FERNANDINA SOBRINHO DE MAGALHÃES 

** 

A Sr.ª Presidente, o Sr. Vereador Dr. Hélder Roque e a Sr.ª Eng.ª Isabel 
Gonçalves estiveram ausentes da reunião por se encontrarem de férias. 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Sérgio Carvalho Jorge da Silva, 
Director do Departamento de Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes por parte do Departamento de Obras Particulares, o Arq.º 
Paulo Ramos, para apresentação dos processos de obras particulares, por parte do 
Departamento de Urbanismo, o Arq.º Adail Silva, para apresentação dos processos de 
loteamentos. 

** 

APROVAÇÃO DE ACTA 

Presente a Acta da reunião de quatro de Agosto cuja leitura foi dispensada por 
ter sido previamente distribuída, tendo a Câmara, por unanimidade, aprovado a sua 
redacção final. 

** 

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Às catorze horas e quarenta minutos, o Sr. Vice-Presidente declarou aberta a 
reunião, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 



 

CMLeiria/Acta n.º 28 de 2003.08.18 

.0001252-(2) 

** 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES: 

1261/99 CONSTRUÇÕES LOURENÇO GONÇALVES, LDA. 

269/01 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA SANTA BÁRBARA 

1253/01 ADELINO GARRIDO FERREIRA E OUTRO 

189/03 JÚLIO MANUEL BARROSO GOMES 

618/03 MARTA LOPES – CONSTRUÇÕES, LDA. 

619/03 FRANCISCO DE JESUS GOMES 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO: 

15/90 RUI CARVALHO FERREIRA SANTOS 

6/97 EDIFOZ-EMP. IMOBILIÁRIOS SA 

31/97 EDIFOZ-EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 

6/99 MANUEL CRUEL ANDRÉ E OUTRO 

2/00 MANSOS, SOCIEDADE IMOBILIÁRIA, SA 

8/00 EDIFOZ-EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 

9/00 EDIFOZ-EMP. IMOBILIÁRIOS, SA 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS: 

T.104/98 EXECUÇÃO DE UM COLECTOR PLUVIAL NA EN.113 JUNTO À C + S 
CORREIA MATEUS – POUSOS. INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 
E A MENOS 

T.220/97 CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE ST.ª EUFÉMIA – 2.ª FASE. 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MENOS 

T.108/99 BENEFICIAÇÃO DO CM 1193 – TROÇO FONTE COVA (MONTE REDONDO) 
GROU (COIMBRÃO). ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PARA 
APROVAÇÃO 

T.32/00 PROJECTO DOS BALNEÁRIOS E BANCADA DE APOIO PARA O 
POLIDESPORTIVO DESCOBERTO DA BIDOEIRA DE CIMA. APROVAÇÃO DO 
PROJECTO 

T.4/01 ARRUAMENTOS DE ACESSO AO LAR PADRE JACINTO ANTÓNIO LOPES – 
SOUTO DA CARPALHOSA. ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PARA 
APROVAÇÃO 
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T.298/01 INFRA-ESTRUTURAS DIVERSAS NA ENVOLVENTE À ROTUNDA DA AV. 
CIDADE MARINGÁ COM A AV. 25 DE ABRIL, NA RUA CAP. MOUZINHO DE 
ALBUQUERQUE E NOS PARQUES 5 DE OUTUBRO, GOA, DAMÃO E DIU E 
RUA DO MERCADO. ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PARA 
APROVAÇÃO 

T.175/02 CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO POLIDESPORTIVO DAS COLMEIAS. ACTAS 
DE COMISSÃO DE ABERTURA E ANÁLISE 

T.50/03 ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA EM MÉDIA TENSÃO À ZONA 
DESPORTIVA – LIGAÇÃO À SUBESTAÇÃO DE ANDRINOS. SUBSTITUIÇÃO 
DOS ELEMENTOS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS POR 
MOTIVOS DE FÉRIAS 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – TOMÁS GOMES CARPALHOSO 

- PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PEDRO NELSON FERNANDES 
PEDROSA 

PONTO NÚMERO CINCO 

- RESUMO DE TESOURARIA 

- PAGAMENTOS 

- XIX MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAMENTO – 
RATIFICAÇÃO 

- AUMENTO DA QUOTA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS 
PORTUGUESES 

PONTO NÚMERO SEIS 

PUBLICIDADE - CALORLIZ–SISTEMAS DE AQUECIMENTO CENTRAL, LDª 
(ENT.29310/00) 

PUBLICIDADE - COMPANHIA DE SEGUROS ALLIANZ PORTUGAL, SA. RENOVAÇÃO 
(ENT.22122/03) 

PUBLICIDADE - MARTINS & INÁCIO, LDA. RENOVAÇÃO (ENT.23147/03)  

PUBLICIDADE – FILOSOFT-SOLUÇÕES INFORMÁTICAS, LDA. RENOVAÇÃO 
(ENT.18111/03) 

PUBLICIDADE – NOVILEI-SOC. DE MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA. RENOVAÇÃO 
(ENT.23798/03) 

PUBLICIDADE – RECTÂNGULO-PUBLICIDADE EXTERIOR, SA (ENT.34350/02) 

PUBLICIDADE – RECTÂNGULO-PUBLICIDADE EXTERIOR, SA (ENT.34359/02) 

PUBLICIDADE – RECTÂNGULO – PUBLICIDADE EXTERIOR, SA (ENT.34358/02) 

PUBLICIDADE – RECTÂNGULO – PUBLICIDADE EXTERIOR, SA (ENT.34353/02) 

PUBLICIDADE – RECTÂNGULO – PUBLICIDADE EXTERIOR, SA (ENT.34356/02) 
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PUBLICIDADE – ALBERTO PEREIRA DA SILVA, LDA. (ENT.29239/00) 

PUBLICIDADE – J. GASPAR FERRAGENS AVENIDA, LDA. (ENT.27796/02) 

PUBLICIDADE – GRUPO CRAYON ESPAÇO VIA-GESTÃO DE ESPAÇOS 
PUBLICITÁRIOS, LDA (ENT.33487/02) 

PUBLICIDADE – PUBLIFACES-PUBLICIDADE EXTERIOR, SA (ENT.34402/01) 

PUBLICIDADE – CHRONOPOST INTERNACIONAL (ENT.386/02) 

PUBLICIDADE – BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, SA (ENT.5030/01) 

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA/PUBLICIDADE – ÓPTICA CENTRAL DE LEIRIA, 
LDA.(ENT.25683/03) 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL – MANUEL ANTUNES FELIZARDO – MEMÓRIA 
(ENT.25316/03) 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE MACEIRA 
(ENT.25092/03) 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO – MOURÃ 
(ENT.24987/03) 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL – VALE SUMO - ST.ª CATARINA DA SERRA 
(ENT.25765/03) 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL – MAGAGIA – ST.ª CATARINA DA SERRA 
(ENT.25651/03) 

PONTO NÚMERO SETE 

- VOTOS DE PESAR 

- VOTO DE AGRADECIMENTO 

PONTO NÚMERO OITO 

- FESTAS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DOS AFLITOS – PRAIA DO 
PEDRÓGÃO. RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1185, DE 23.06.03 

PONTO NÚMERO NOVE 

- GRAÇA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA CUNHA – PEDIDO DE 
INDEMNIZAÇÃO 

PONTO NÚMERO DEZ 

- JOGOS DE LEIRIA 2003 - DESPESAS COM A FASE DO 1.º CICLO 

- COMPARTICIPAÇÃO NAS DESPESAS DOS JOGOS DE LEIRIA 2003 - FASE DE 
FREGUESIA - TORNEIO DE CHINQUILHO À ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
RECREATIVA DE MACEIRINHA 
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- CLUBE DE BASQUETEBOL DE LEIRIA - PEDIDO DE ESTATUTO DE UTILIDADE 
PÚBLICA 

PONTO NÚMERO ONZE 

- TOPONÍMIA – FREGUESIAS DE AMOR, ORTIGOSA E POUSOS 

PONTO NÚMERO DOZE 

- BIBLIOTECA AFONSO LOPES VIEIRA/CENTRO DE COMPETÊNCIA ECDL® - 
CARTA EUROPEIA DE CONDUÇÃO INFORMÁTICA – RELATÓRIO E PROPOSTA 
DE ALTERAÇÃO ÀS NORMAS DE FUNCIONAMENTO 

PONTO NUMERO TREZE 

- SUBSÍDIOS 

** 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

N.º 1474/03 O Sr. Vice-Presidente Dr. Vítor Lourenço deu conhecimento que a Câmara 
Municipal de Leiria está a cumprir escrupulosamente o despacho do Ministro da 
Administração Interna quanto ao lançamento de fogo de artifício em festas e arraiais. 

As equipas de bombeiros que obrigatoriamente terão de estar presentes nos 
acontecimentos que pretendam lançar foguetes, poderão ser necessárias em zonas de 
incêndios, pelo que é impossível assegurar a sua presença em todas as festividades que 
acontecem nesta altura. Assim, mais vale prevenir que remediar e do seu conhecimento, 
não tem havido no nosso concelho lançamento de foguetes. 

** 

PONTO NÚMERO UM 

N.º 1475/03 PROC.º N.º 1261/99 - (fl. - 656) 

De CONSTRUÇÕES LOURENÇO GONÇALVES, LDA., com sede na Rua de S. 
Guilherme, n.º 1 em Pedrome, Santa Catarina da Serra, referente ao projecto de 
arquitectura da operação urbanística que consta do pedido de licença para alteração a levar 
a efeito num bloco habitacional situado em Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  10/08/03, e face ao disposto no 
art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Deze mbro, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, delibera por  unanimidade aprovar o projecto de 
arquitectura da alteração acima referida, condicion ado ao seguinte: 

1.º apresentar projecto de arquitectura rectificado , de modo a prever a 
eliminação das escadas de acesso ao sótão, a partir  da fracção do 2.º andar; 

2.º apresentar elementos gráficos esclarecedores de  modo a garantir-se o 
cumprimento do disposto no regulamento de segurança  contra incêndios, Decreto-Lei 
n.º 66/95, de 8 de Abril, relativamente a: 
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2.1. controlo da poluição do ar e fumo no piso e na s boxes (artigos 25.º, 
26.º, 29.º, 30.º e 32.º), podendo prever-se grelhas  de ventilação nos portões; 

2.2. detecção de monóxido de carbono (art.º 27.º); 
2.3. câmara retentora (art.º 47.º); 
3. prever receptáculos postais de acordo com o Decr eto-Regulamentar n.º 

8/90, de 6 de Abril, com a redacção dada pelo Decre to-Regulamentar n.º 21/98, de 4 de 
Setembro, devendo ter nomeadamente a possibilidade de acesso do exterior, junto ao 
espaço público; 

4. apresentar no prazo de 6 meses: 
4.1. duas colecções de elementos rectificados relat ivos ao projecto de 

arquitectura; 
4.2.projectos de especialidades. 

** 
N.º 1476/03 PROC.º N.º 269/01 - (fl. - 212) 

Presente um pedido de reembolso apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E DESPORTIVA DE SANTA BÁRBARA, com sede em Chã da Laranjeira, Souto da 
Carpalhosa, titular do processo de obras n.º 269/01, relativo ao valor cobrado aquando da 
emissão do alvará de licença de obras n.º 586/03, em 27/06/03, referente à construção do 
edifício sede, a levar a efeito em Chã da Laranjeira, freguesia de Souto da Carpalhosa. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e com base n a rubrica orçamental 
(06.02.03.01 – restituições), delibera por unanimid ade autorizar a restituição da 
importância de €771,87 à Associação Cultural e Desp ortiva de Santa Bárbara, cobrada 
indevidamente, face à deliberação camarária de 15/0 7/02, que isentava a referida 
Associação do pagamento de todas as taxas devidas p elo licenciamento e utilização 
do edifício em causa.  

** 
N.º 1477/03 PROC.º N.º 1253/01 - (fl. - 386) 

De ADELINO GARRIDO FERREIRA E OUTRO, residente na Rua do Lavadouro 
em Caxieira, Santa Eufémia, referente ao pedido de alteração de implantação da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para construção de moradias em banda, a levar 
a efeito na Travessa dos Costas em Andrinos, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  08/08/03, e face ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho, delibera por unanimidade apr ovar a alteração da implantação 
acima referida. 

** 
N.º 1478/03 PROC.º N.º 189/03 - (fl. - 33) 

De JÚLIO MANUEL BARROSO GOMES, residente em Estrada Nacional 109, 
n.º 427 em Arroteia, Souto da Carpalhosa, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para alteração de um comércio para 
estabelecimento de bebidas, a levar a efeito em Gândara dos Olivais, freguesia de 
Marrazes. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  10/08/03, e face ao disposto no 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho, delibera por unanimidade apr ovar o projecto de arquitectura da 
alteração acima referida, condicionado ao seguinte:  

1. prever o cumprimento do disposto nos pareceres e mitidos pelo Centro 
de Saúde e Governo Civil (dos quais deverá ser dado  conhecimento ao requerente); 

2. apresentar no prazo de 6 meses projectos de espe cialidades, incluindo 
projecto de segurança contra riscos de incêndio. 

** 
N.º 1479/03 PROC.º N.º 618/03 - (fl. - 42) 

De MARTA LOPES-CONSTRUÇÕES, LD.ª, com sede na Rua do Covão, n.º 
396 em Casal do Pilha, Milagres, referente ao projecto de arquitectura da operação 
urbanística que consta do pedido de licença para alteração/construção de um edifício 
habitacional e comercial, a levar na Rua D. Carlos I em Sismaria, freguesia de Marrazes. 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 11/07/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se da análise de pedido de licença do projecto referente às obras de 
alteração/construção de um edifício habitacional e comercial, numa zona definida no Plano 
Director Municipal, como Áreas Habitacionais ou Residenciais de Média Densidade. 

Analisado o pedido ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, verifica-se 
que: 

1. o projecto não cumpre com o disposto no art.º 47.º do Plano Director 
Municipal, relativamente ao índice de construção; 

2. não cumpre com o disposto no art.º 62.º do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, relativamente ao afastamento a tardoz; 

3. não cumpre com o disposto no art.º 59.º do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, relativamente à altura da edificação. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho”. 

A Câmara concordando com aquela informação e respec tiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade notificar o  requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 
N.º 1480/03 PROC.º N.º 619/03 - (fl. - 35) 

De FRANCISCO DE JESUS GOMES, residente na Rua Heróis da Guiné, n.º 13-
A em Sismaria, Marrazes, referente ao projecto de arquitectura da operação urbanística que 
consta do pedido de licença para legalização de alterações levadas a efeito numa moradia 
situada no mesmo local. 



 

CMLeiria/Acta n.º 28 de 2003.08.18 

.0001258-(8) 

Sobre este assunto foi presente a informação prestada em 12/08/03, pelo 
Departamento de Obras Particulares do seguinte teor: 

“Trata-se do projecto de arquitectura referente à legalização de alterações de 
uma moradia unifamiliar numa zona definida no Plano Director Municipal como Áreas 
Habitacionais ou Residenciais de Baixa Densidade. 

Analisado o processo ao abrigo do disposto no art.º 20.º do Decreto-Lei n.º 
555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-lei n.º 177/01, de 4 de Junho, considera-
se que: 

1. o projecto apresentado não cumpre com o disposto no art.º 47.º do 
regulamento do Plano Director Municipal, relativamente à área de construção; 

2. a estimativa de custo da obra não se encontra de acordo com o previsto no 
Regulamento Municipal de Obras Particulares; 

3. não são apresentados esclarecimentos relativos à cave, não estando a 
mesma prevista nos processos antecedentes; 

4. não é apresentado corte abrangendo a via pública e os limites da propriedade, 
com indicação dos respectivos afastamentos e cotas altimétricas; 

5. o projecto não cumpre com o disposto no Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas relativamente: 

a) aos art.ºs 5.º e 6.º devendo os elementos gráficos ser convenientemente 
cotados e indicar-se as áreas e utilização de todos os compartimentos; 

b) ao art.º 15.º devendo prever-se antecâmara entre a zona de garagem e o piso 
habitacional, a fim de se garantirem as devidas condições de higiene e 
salubridade; 

c) ao art.º 73.º relativamente às janelas dos compartimentos; 
6. o projecto não cumpre com o previsto no ponto 2 do art.º 28.º do Decreto-lei 

n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, relativamente à parede guarda fogo na cobertura; 
7. os elementos de sobreposição a vermelho e amarelo apresentados e 

indicados como existente não correspondem aos elementos existentes nestes serviços e 
constantes do processo. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavorável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
177/01, de 4 de Junho”. 

A Câmara concordando com aquela informação e respec tiva proposta de 
indeferimento, delibera por unanimidade notificar o  requerente nos termos dos 
artigos 100.º e 101.º do Código de Procedimento Adm inistrativo, para no prazo de 30 
dias, dizer o que se lhe oferecer sobre a proposta de indeferimento da sua pretensão. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º 1481/03 PROC.º LOT.15/90 - (fl 292) 

De AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIOS, LDA ., com sede no Av. Marquês 
de Pombal, Lote 4 r/c d.º em Leiria, acompanhado de um requerimento a solicitar a recepção 
definitiva com o fim de cancelar as garantias bancárias do loteamento situado na Quinta de 
São Miguel, freguesia de Marrazes. 
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Foi concluído pelo DOM em 29.01.2000 quanto à rede viária que a obra se 
encontrava executada, pelo que foi proposta a recepção provisória parcial e redução da 
garantia bancária. 

Quanto aos arranjos exteriores a Divisão dos Espaços Verdes informa em 
06.06.03 que embora a obra não tenha sido executada de acordo com a proposta, pode a 
mesma ser recebida definitivamente e libertada a correspondente caução, atendendo a que 
a administração dos lotes 1, 2, 3 e 4 se responsabiliza pela manutenção da área referente 
aos espaços verdes. 

Os SMAS informaram em 01.06.95 que as infra-estruturas de água e esgotos se 
encontram concluídas e em funcionamento. 

A CENEL informa em 26.10.96 ter efectuado a recepção definitiva. 
Tendo sido efectuada vistoria ao local verificou-se que as obras se encontram em 

bom estado. Por lapso não se promoveu em devido tempo a recepção provisória. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
conjunta prestada pelo Departamento de Urbanismo e Departamento de Obras 
Municipais em 05.08.03 delibera por unanimidade aut orizar a recepção definitiva das 
infra-estruturas do loteamento e o cancelamento da parte restante das Garantias 
Bancárias. 

** 
N.º 1482/03 PROC.º LOT.6/97- (fl 797) 

De EDIFOZ-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA , com sede em 
Pocejal-Vermoil, acompanhado de um requerimento a solicitar a libertação de uma garantia 
prestada aquando da aprovação do loteamento (folha 375), respeitante ao perímetro de rega 
referente ao loteamento situado na Quinta do Seixal, freguesia de Leiria. 

A Câmara depois de analisar o assunto delibera por maioria, com as 
abstenções dos Srs. Vereadores Dr. José Manuel Silv a e Dr.ª Manuela Gonçalves, 
manter a Garantia Bancária em causa até à apresenta ção do documento passado pela 
Associação de Regantes do Vale do Lis na qual const e a autorização da desafectação 
do perímetro de rega, devendo a empresa promotora d o loteamento proceder ao 
pagamento da taxa que é devida, conforme deliberado  em 22.10.97. 

** 
N.º 1483/03 PROC.º LOT.31/97- (fls. 973, 972) 

De EDIFOZ-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SA , com sede em 
Pocejal, Vermoil, acompanhado de dois requerimentos solicitando a recepção definitiva das 
obras de infra-estruturas do loteamento situado na Quinta da Carvalha, freguesia dos 
Parceiros. 

A Câmara depois de analisar o assunto e concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 12.08.03  delibera por unanimidade 
autorizar a recepção definitiva das infra-estrutura s do loteamento e o cancelamento 
da parte restante das Garantias Bancárias n.º D0000 06064 (folha 566), n.º D000006058 
(folha 567), n.º D000006062 (folha 565), n.º D00000 6065 (folha 564), n.º D000006066 
(folha 563), emitidas pelo Banco Nacional de Crédit o Imobiliário em 12.10.2000 e 
13.10.2000, devendo para o efeito ser elaborado o r espectivo auto de recepção. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 

N.º 1484/03 PROC.º LOT.6/99 - (fl169) 

De MANUEL CRUEL ANDRÉ E OUTRA, com morada na Rua da Caravela, 
n.º 207 em Carvide, acompanhado de um requerimento solicitando a recepção provisória 
das obras de infra-estruturas do loteamento situado na Rua da Caravela, freguesia de 
Carvide. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 07.08.03  delibera por unanimidade 
autorizar a recepção provisória das infra-estrutura s do loteamento e a redução das 
Cauções destinadas à execução do prolongamento do c olector de esgotos 
domésticos e à execução das infra-estruturas da red e viária, apresentadas nas folhas 
130 e 131, para 10% do seu valor inicial, emitidas pela Caixa geral de Depósitos, SA 
em 27.08.2000, que ficarão cativas até à recepção d efinitiva das infra-estruturas que 
as mesmas caucionam, devendo para o efeito ser elab orado o respectivo auto de 
recepção. 

** 

N.º 1485/03 PROC.º LOT. 2/00 - (fls. 399 e 397) 

De MANSOS SOCIEDADE IMOBILIÁRIA SA , com sede na Rua D. Luís I, n.º 
19, em Lisboa, acompanhado de dois requerimentos solicitando a comparticipação da 
Câmara Municipal através do fornecimento de todo o material necessário à construção do 
colector exterior ao loteamento na Cruz da Areia, freguesia de Leiria. O colector serve não 
só o loteamento mas também outras zonas da bacia de drenagem. 

A Câmara depois de analisar o assunto e concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 12.08.03  delibera por unanimidade 
comparticipar através do fornecimento do material n ecessário à execução do colector 
pluvial. 

Para o devido efeito deverá dar-se cumprimento ao p rotocolo (folha 400) de 
acordo com a informação do Departamento das Obras M unicipais (folha 401), no qual 
a Câmara Municipal é obrigada a fornecer materiais para a execução do colector 
pluvial no valor total de €6.000,00, sendo a obriga ção do requerente construir o 
referido colector. 

** 

N.º 1486/03 PROC.º LOT. 8/00 - (fl529) 

De EDIFOZ-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, SA , com sede em 
Pocejal, Vermoil, acompanhado de um requerimento solicitando a recepção definitiva das 
obras de infra-estruturas do loteamento situado na Quinta da Carvalha, freguesia de 
Parceiros. 
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A Câmara depois de analisar o assunto e concordando  com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 12.08.03  delibera por unanimidade 
autorizar a recepção definitiva das infra-estrutura s do loteamento e o cancelamento 
da parte restante das Garantias Bancárias n.º 190.4 3.010025-4 (folha 296), n.º 
190.43.010026-2 (folha 295) e n.º 190.43.01.0027-0 (folha 294), emitidas pelo Montepio 
Geral em 13.06.2001, devendo para o efeito ser elab orado o respectivo auto de 
recepção. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

N.º 1487/03 PROC.º LOT. 9/00 - (fls. 493 e 494) 

De EDIFOZ, EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, SA, com sede em 
Pocejal, Vermoil, concelho de Pombal, acompanhado de dois requerimentos solicitando a 
recepção definitiva das obras de infra-estruturas do loteamento situado na Quinta da 
Carvalha, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 12.08.03  delibera por unanimidade 
autorizar a recepção definitiva das infra-estrutura s do loteamento e o cancelamento 
da parte restante das Garantias Bancárias n.º 190.4 3.0100304 (folha 387), n.º 
190.43.0100312 (folha 386) e n.º 190.43.01.00296 (f olha 385), emitidas pelo Montepio 
Geral em 27.07.01, devendo para o efeito ser elabor ado o respectivo auto de recepção. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 
Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 

Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 

** 
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PONTO NÚMERO TRÊS 

T.104/98 - EXECUÇÃO DE UM COLECTOR PLUVIAL NA EN 11 3 JUNTO À C + S 
CORREIA MATEUS – POUSOS. INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS  A MAIS E A 
MENOS 

N.º 1488/03 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação do Departamento de Obras Municipais na qual refere a necessidade de 
execução de trabalhos a mais a preços de proposta no valor de €10.120,89 + IVA, a preços 
acordados no valor de €14.876,15 + IVA e, trabalhos a menos no valor de €26.140,41 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar e 
autorizar a realização dos trabalhos a mais a preço s de proposta no valor de 
€10.120,89 + IVA a preços acordados no valor de €14 .876,15 + IVA e trabalhos a menos 
no valor de €26.140,41 + IVA, devendo dar-se conhec imento à firma José Cerejo dos 
Santos-Construção Civil e Obras Públicas, Ld.ª.  

** 

T.220/97 - CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO DE SAN TA EUFÉMIA – 2.ª 
FASE. INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MENOS 

N.º 1489/03 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, acompanhado de 
uma informação do Departamento de Obras Municipais na qual refere a necessidade de 
execução de trabalhos a menos no valor de €39.453,13+ IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar e 
autorizar a realização dos trabalhos a menos no val or de €39.453,13 + IVA devendo 
dar-se conhecimento à firma A Encosta-Construções, SA. 

** 
T.108/99 - BENEFICIAÇÃO DO CM 1193 – TROÇO FONTE CO VA (MONTE REDONDO) 
GROU (COIMBRÃO). ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PARA A PROVAÇÃO 

N.º 1490/03 Pela firma Civilvias-Construção e Vias, Ld.ª. e confirmado pelo Departamento 
de Obras Municipais foi presente para aprovação o Estudo de Revisão de Preços 
respeitante aos Autos de medição n.ºs 1, 2, 3T+, 4, 5, 6, 7, 8, 10 e 11 da obra supra, no 
valor de €44.784,04 + IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pelo 
Departamento de Obras Municipais delibera por unani midade aprovar o estudo de 
revisão de preços apresentado no valor de €44.784,0 4 + IVA. 

** 
T.32/00 - PROJECTO DOS BALNEÁRIOS E BANCADA DE APOI O PARA O 
POLIDESPORTIVO DESCOBERTO DA BIDOEIRA DE CIMA. APRO VAÇÃO DO 
PROJECTO 

N.º 1491/03 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe, para a aprovação do 
projecto. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera por unanimid ade aprovar o 
respectivo projecto. 
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** 

T.4/01 - ARRUAMENTOS DE ACESSO AO LAR PADRE JACINTO  ANTÓNIO LOPES 
SOUTO DA CARPALHOSA. ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PA RA APROVAÇÃO 

N.º 1492/03 Pela firma CMPR-Construções e Obras Públicas, Ld.ª e confirmado pelo 
Departamento de Obras Municipais foi presente para aprovação o Estudo de Revisão de 
Preços respeitante aos Autos de medição n.ºs 1, 2 e T+ da obra supra, no valor de 
€2.284,66+ IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pelo 
Departamento de Obras Municipais delibera por unani midade aprovar o estudo de 
revisão de preços apresentado no valor de €2.284,66 + IVA. 

** 

T.298/01 – INFRA-ESTRUTURAS DIVERSAS NA ENVOLVENTE À ROTUNDA DA AV. 
CIDADE MARINGÁ COM A AV. 25 DE ABRIL, NA RUA CAP. M OUZINHO DE 
ALBUQUERQUE E NOS PARQUES 5 DE OUTUBRO, GOA, DAMÃO E DIU E RUA DO 
MERCADO. ESTUDO DE REVISÃO DE PREÇOS PARA APROVAÇÃO  

N.º 1493/03 Pela firma Construções Cunha dos Anjos, Ld.ª e confirmado pelo 
Departamento de Obras Municipais foi presente para aprovação o Estudo de Revisão de 
Preços respeitante aos Autos de medição n.ºs 1 e  2 T+ da obra supra, no valor de €310,60 
+ IVA. 

A Câmara tomou conhecimento e com base na informaçã o prestada pelo 
Departamento de Obras Municipais delibera por unani midade aprovar o estudo de 
revisão de preços apresentado no valor de €310,60  + IVA. 

** 

T.175/02 - CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO POLIDESPORTIVO DE  COLMEIAS. ACTAS 
DA COMISSÃO DE ABERTURA E ANÁLISE 

N.º 1494/03 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado das 
actas da comissão de Abertura de Concurso e do Relatório da Comissão de Análise de 
Propostas com o resultado do concurso público realizado para a execução da referida 
empreitada. 

Tendo por base a Acta do Acto Público de Abertura das Propostas e o Relatório 
relativo à avaliação da capacidade técnica, ambos elaborados pela Comissão de Abertura, 
conclui-se que dos 13 concorrentes presentes ao concurso foram todos admitidos, para esta 
fase de análise de propostas. 

Trata-se de um concurso público, a empreitada é por Série de Preços, com um 
preço base de €904.066,86, e com um prazo de execução de 12 meses. 

Quanto ao critério de apreciação de propostas para adjudicação da empreitada é 
o da proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta os factores abaixo 
indicados e numa escala de 0 a 20 valores: 
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 A) Preço e coerência de preços unitários 55 %     11 Valores 
 B) Valor Técnico da Proposta  45 %        9 Valores 

Total     100%      20 Valores 
Na análise do factor Preço e Coerência de Preços Unitários, teve-se em  

consideração o previsto no ponto n.º 14 do Anúncio de Concurso e n.º 21 do Programa de 
Concurso. Para a coerência de preços foram tidos em conta 44 artigos da lista de preços, 
considerados relevantes para esta empreitada (ver mapa anexo ). 

Para a análise dos subfactores que constituem o factor Valor Técnico, esta 
Comissão teve em conta os seguintes aspectos: 
Plano de Trabalhos 

A calendarização pormenorizada das diversas fases e trabalhos a executar; 
A indicação do início e duração de cada trabalho de forma coerente devendo 

também respeitar-se a sucessão de execução de cada um, de acordo com a especialidade 
correspondente. 
Plano de Pagamentos 

A adequação do plano de pagamentos ao plano de trabalhos apresentado. 
Memória Descritiva 

Descrição do objecto de concurso, das técnicas e procedimentos a adoptar, bem 
como a justificação dos mesmos. 

Nota: Deverão ser tomadas em consideração as condições técnicas gerais e 
particulares da obra nomeadamente a inserção urbana, natureza e condições do terreno, 
adequação às infra-estruturas e redes exteriores, etc. 

A classificação obtida em cada um destes subfactores resulta da aplicação de um 
factor de ponderação que tem em conta o maior ou menor grau de pormenorização e 
adequação propostos, de acordo com a seguinte escala: 

Plano de Trabalhos  90% 
e 75% 
Memória Descritiva  50% 
Plano de Pagamentos 90% 
  75% 
Da análise dos documentos Programa de Trabalhos, Memória Descritiva e Plano 

de Pagamentos, relativos ao factor de adjudicação Valor Técnico, entendeu-se o seguinte: 
Plano de trabalhos: Os concorrentes n.º 1, 2 e 13 apresentam um plano de 

trabalhos, com pouca coerência no faseamento dos trabalhos - trabalhos a serem 
executados em períodos curtos e/ou falta de simultaneidade nos trabalhos; os planos 
apresentados pelos restantes concorrentes são satisfatórios. 
Plano de Pagamentos: Os planos de pagamento apresentados pelos concorrentes são 
adequados ao plano de trabalhos apresentado, pelo que foi aplicado a mesma ponderação a 
todos igualmente. 

Memória Descritiva: Com uma boa descrição do objecto da empreitada, completa 
nas especificações e modo de execução da mesma é a apresentada pelos concorrentes 
n.º.s 1, 2, 6, 7, 8, 9 10 e 11; os concorrentes n.º s 3, 4, 5, 12 e 13 apresentam uma memória 
com um grau de descrição considerado aceitável . 

A classificação obtida face á aplicação do critério de adjudicação, por cada 
concorrente e respectiva proposta (ver mapa em anexo), é a seguinte: 
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 Preço Coerência  Valor
 Total Técnico 
ECO-EDIFICA, SA  6,20 1,40 5,64  13,24 
FRAGOSO & FILHOS, LDA. 5,60  2,27 5,64 13,51 
JOSÉ NOGUEIRA ELIAS, LDA 5,70 1,73  6,76 14,19 
CONDOP, SA 6,60  2,07 6,76 15,43 
REGICONSTROI, LDA.  4,85 0,87 6,76 12,48 
CONSTRUTORA SAN JOSÉ, SA  5,05 1,47 7,10 13,62 
LEIRISLENA, SA  5,93 1,53 7,10  14,56 
VIDAL PEREIRA & GOMES,LDA  5,85 2,40 7,10  15,35 
CONSTRUTORA DO LENA, SA 5,55 1,47 7,10 14,12 
MANUEL MATEUS FRAZÃO, LDA  6,14 1,73 7,10  14,97 
BOSOGOL, LDA/ A ENCOSTA, SA  6,10 1,80 7,10  15,00 
QUIMLENA, SA 6,09 1,73 6,76 14,58 
J.CARREIRA SOARES, SA 5,84 2,07 5,30 13,21 

Face aos resultados apurados, verifica-se que o concorrente CONDOP-
CONSTRUÇÃO E OBRAS PÚBLICAS, SA obteve a melhor pontuação no presente 
concurso. 

Assim propõe-se a adjudicação da empreitada ao referido concorrente pelo valor 
da sua proposta, no montante de €799.499,68 + IVA. 

Mais se propõe que se proceda à audiência prévia dos concorrentes  conforme 
previsto nos n.º 1 e n.º 2 do art.º 101.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. 

Remeta-se o assunto para a Câmara Municipal. 

A Câmara tomou conhecimento, analisou o assunto e e m conformidade 
com o constante no Relatório da Comissão de Análise  de Propostas, delibera por 
unanimidade manifestar a intenção de adjudicar nos termos do n.º 1, do art.º 110.º do 
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a execução da  empreitada supra referida, ao 
concorrente  CONDOP, SA Pelo valor de €799.499,68 + IVA, por ser  o que obteve 
melhor pontuação no concurso. 

Mais delibera que se proceda à audiência dos concor rentes em 
conformidade com o n.º 1 e 2 do art.º 101.º do Decr eto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.  

** 
T.50/03 - ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA ELÉCTRICA EM MÉDIA  TENSÃO À ZONA 
DESPORTIVA – LIGAÇÃO À SUBESTAÇÃO DE ANDRINOS. SUBS TITUIÇÃO DOS 
ELEMENTOS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROPOSTAS POR M OTIVOS DE FÉRIAS 

N.º 1495/03 Por motivo de férias da Dr.ª Laura Conc eição Oliveira Costa, Eng.º 
Manuel Ribeiro dos Santos, Eng.ª Susana Manuel C. C . Sobreira e devido à urgência 
de adjudicação da obra em epígrafe, cujo prazo de c onclusão não permite folgas na 
calendarização do processo administrativo de adjudi cação, a Câmara Municipal 
delibera por unanimidade designar em sua substituiç ão para integrar a Comissão de 
Análise de Empreitadas e Fornecimento de Obras Públ icas referente ao Processo de 
Empreitada T.50/03 os seguintes elementos respectiv amente: 

- Eng.º Fernando Eduardo Loureiro Malhó 
- Eng.º João Carlos Antunes Ferreira 
- Eng.ª Sucena Maria Guarda Domingues Areia 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 
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** 
PONTO NÚMERO QUATRO 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – TOMÁS GOMES C ARPALHOSO 

N.º 1496/03 Presente o processo referente ao acidente em que foi interveniente o Sr. 
Tomás Gomes Carpalhoso. Apesar de lhe ter sido concedido o prazo de 10 dias úteis para 
se pronunciar sobre a proposta de indeferimento comunicada em 14.07.03 por ofício dirigido 
à empresa “Jurídica”, na impossibilidade de o contactar na morada por ele indicada, o 
mesmo não apresentou quaisquer elementos que permitissem obstar aos motivos que 
levaram à decisão tomada em reunião de 19.05.03, pelo que se propõe que o processo seja 
indeferido e arquivado. 

A Câmara face à informação delibera por unanimidade  concordar e mandar 
arquivar o processo, devendo dar-se conhecimento ao  requerente. 

** 

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO POR ACIDENTE – PEDRO NELSON FERNANDES 
PEDROSA 

N.º 1497/03 Presente o processo referente ao acidente em que foi interveniente o Sr. 
Pedro Nelson Fernandes Pedrosa. Apesar de lhe ter sido concedido o prazo de 10 dias úteis 
para se pronunciar sobre a proposta de indeferimento que lhe foi comunicada por ofício em 
10.04.03, o mesmo não apresentou quaisquer elementos que permitissem obstar aos 
motivos que levaram à decisão tomada em reunião de 07.04.03, pelo que se propõe que o 
processo seja indeferido e arquivado. 

A Câmara face à informação delibera por unanimidade  concordar e mandar 
arquivar o processo, devendo dar-se conhecimento ao  requerente. 

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

RESUMO TESOURARIA 

N.º 1498/03 Presente o Resumo Diário de Tesouraria relativo a 14 de Agosto de 2003, 
apresentando um Total de Disponibilidades de €2.898.328,98, sendo de Operações 
Orçamentais €2.266.850,93 e de Operações de Tesouraria €631.478,05. 

A Câmara tomou conhecimento. 

** 
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PAGAMENTOS 

N.º 1499/03 A Câmara tomou conhecimento dos pagamentos autorizados pela Senhora 
Presidente, no período de 4 a 14 de Agosto de 2003, correspondente às Ordens de 
Pagamento Gerais n.ºs: 5294, 5314, 5315, 5356, 5362, 5382 a 5384, 5388, 5391, 5392, 
5394, 5395, 5400 a 5402, 5411, 5413, 5421 a 5423, 5427, 5430, 5468, 5476, 5484, 5492, 
5524, 5563 a 5573, 5575, 5576, 5673, 5690, 5695 a 5698, 5700, 5704 a 5707, 5710, 5711, 
5713, 5720, 5725, 5657, 5735, 5736, 5756 a 5762, 5764 às Ordens de Pagamento de 
Tesouraria n.ºs: 363, 365 a 377, 379 a 381, 383 a 404 e às Ordens de Pagamento de 
Facturas n.ºs: 5005, 5041, 5149, 5329, 5352, 5377, 5385 a 5387, 5389, 5327, 5396 a 5398, 
5404, 5406 a 5410, 5412, 5416 a 5420, 5424 a 5426, 5428, 5432 a 5441, 5442, 5444 a 
5454, 5456, 5458 a 5467, 5469 a 5471, 5473, 5474, 5478 a 5482, 5485 a 5488, 5490, 5491, 
5493 a 5510, 5513 a 5523, 5525 a 5528, 5531, 5533, 5535, 5537, 5539, 5541 a 5543, 5548, 
5551 a 5562, 5574, 5584, 5608 a 5612, 5616, 5714 a 5719, 5777 no valor total de 
€1.327.950,14. 

** 

XIX MODIFICAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E ORÇAME NTO – 
RATIFICAÇÃO 

N.º 1500/03 Presente a 19.ª modificação às Grandes Opções do Plano e ao Orçamento 
para o presente ano de 2003, que se consubstancia na 19.ª alteração, de acordo com as 
normas 8.3.1 e 8.3.2 do POCAL – Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais. 

Analisados os documentos, a Câmara delibera, por un animidade ratificar o 
despacho da Sr.ª Presidente de 8 de Agosto que auto riza a 19.ª modificação às 
Grandes Opções do Plano para o presente ano de 2003 , com inscrições/reforços e 
diminuições/anulações no montante de €31.650,00 cad a e a 19.ª alteração ao 
Orçamento para o presente ano de 2003, com inscriçõ es/reforços e 
diminuições/anulações no montante de €117.650,00 ca da, de acordo com a alínea d) 
do n.º 2 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-
A/2002, de 11 de Janeiro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

AUMENTO DA QUOTA DA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍP IOS 
PORTUGUESES 

N.º 1501/03 Presente um ofício da ANMP-Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, comunicando a necessidade de se proceder à liquidação da quota referente 
ao ano de 2003 cujo valor teve uma actualização de 3%, passando de €4.340 para €4.484. 

A Câmara delibera concordar com o valor da quota pr oposto e autorizar o 
respectivo pagamento. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 



 

CMLeiria/Acta n.º 28 de 2003.08.18 

.0001276-(26) 

PONTO NÚMERO SEIS 

PUBLICIDADE – CALORLIZ-SISTEMAS DE AQUECIMENTO CENT RAL, LDA. (29310/00)  

N.º 1502/03 Presente o processo da Firma mencionado em epígrafe do qual consta o 
pedido de renovação da licença de publicidade luminosa colocada na fachada do 
estabelecimento sito na Praça Cristiano Schurmann, n.º 77 em Guimarota, freguesia de 
Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE – COMPANHIA DE SEGUROS ALLIANZ PORTUGAL  SA. RENOVAÇÃO 
(ENT.22122/03) 

N.º 1503/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
renovação por mais um ano, dos Alvarás n.ºs 27/01 e 28/01 da licença de publicidade, que 
se encontra colocada nas suas instalações sitas na Rua de S. Francisco, lotes 1 e 2 em 
Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 

PUBLICIDADE – MARTINS & INÁCIO, LDA. RENOVAÇÃO (ENT .23147/03) 

N.º 1504/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
renovação por mais um ano, do Alvará n.º 44/02 da licença de publicidade, que se encontra 
colocada no seu estabelecimento sito na Rua João de Deus n.º 9 R/C, em Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 
PUBLICIDADE – FILOSOFT-SOLUÇÕES INFORMÁTICAS, LDA. RENOVAÇÃO 
(ENT.18111/03) 

N.º 1505/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
renovação por mais um ano do Alvará n.º 36/02 da licença de publicidade, que se encontra 
colocada no seu estabelecimento sito na Rua Cidade Tokushima, lote 11, n.º 18 R/C dt.º, em 
Leiria. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  

** 
PUBLICIDADE – NOVILEI-SOC. DE MEDIÇÃO IMOBILIÁRIA, LDA. RENOVAÇÃO 
(ENT.23798/03) 

N.º 1506/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
renovação por mais um ano dos Alvarás n.ºs 14/01 e 15/01 da licença de publicidade, que 
se encontra colocada no seu estabelecimento sito em Av. 22 de Maio, lote 34, r/c-B, em 
Almuinha Grande, Marrazes. 

A Câmara delibera por unanimidade deferir o pedido.  
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** 
PUBLICIDADE – RECTÂNGULO PUBLICIDADE EXTERIOR, SA ( ENT.34350/02) 

N.º 1507/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de um painel publicitário, a colocar na Rua D. Álvaro Abranches Noronha, em 
Parceiros. 

A Câmara, considerando que a requerente não se pron unciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/05/12.  

** 
PUBLICIDADE - RECTÂNGULO PUBLICIDADE EXTERIOR, SA ( ENT.34359/02)  

N.º 1508/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de um painel publicitário, a colocar na Rua D. Álvaro Abranches Noronha, (junto à 
entrada do Continente), em Leiria. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/05/12.  

** 

PUBLICIDADE – RECTÂNGULO PUBLICIDADE EXTERIOR, SA ( ENT.34358/02)  

N.º 1509/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de um painel publicitário, a colocar na Rua Carolina Ferreira Ribeiro (junto às 
Bombas Total), em Leiria. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/05/12.  

** 

PUBLICIDADE – RECTÂNGULO PUBLICIDADE EXTERIOR, SA ( ENT.34353/02)  

N.º 1510/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de um painel publicitário, a colocar na Rua dos Mártires, em Leiria. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/05/26.  

** 
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PUBLICIDADE – RECTÂNGULO PUBLICIDADE EXTERIOR, SA ( ENT.34356/02)  

N.º 1511/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de um painel publicitário, a colocar na Rua Sá de Miranda, em Leiria. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/07/07  

** 

PUBLICIDADE – ALBERTO PEREIRA DA SILVA, LDA (ENT.29 239/00) 

N.º 1512/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de dois anúncios luminosos no seu estabelecimento sito no Largo 5 de 
Outubro, em Leiria. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/03/31  

** 

PUBLICIDADE – J. GASPAR FERRAGENS AVENIDA, LDA (ENT .27796/02). 

N.º 1513/03 Presente o processo da Firma mencionada em epígrafe referente a uma 
exposição relativa ao pagamento da taxa devida pelo licenciamento do reclamo luminoso já 
retirado, devido ao encerramento do estabelecimento sito na Rua Capitão Mouzinho de 
Albuquerque, n.º 107 A, em Leiria. 

A Câmara na sequência da sua deliberação de 2003.04 .07 e depois do 
período de audiência prévia dos interessados nos te rmos dos art.ºs 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo (audiência do s interessados) delibera por 
unanimidade manter o indeferimento pelos mesmos mot ivos constantes da citada 
deliberação.  

** 

PUBLICIDADE – GRUPO CRAYON ESPAÇO VIA-GESTÃO DE ESP AÇOS 
PUBLICITÁRIOS, LDA (ENT.33487/02). 

N.º 1514/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de um painel publicitário, a colocar na rotunda do Continente, freguesia de 
Parceiros. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/05/12.  
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** 

PUBLICIDADE – PUBLIFACES-PUBLICIDADE EXTERIOR, SA ( ENT.34402/01) 

N.º 1515/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
colocação de um painel publicitário, a colocar na Rua Roberto Ivens, em Leiria. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/05/12.  

** 
PUBLICIDADE – CHRONOPOST INTERNACIONAL (ENT.386/02)  

N.º 1516/03 Presente o processo mencionado em epígrafe do qual consta o pedido de 
licenciamento de três placas indicativas a colocar em diversos locais. 

A Câmara considerando que a requerente não se pronu nciou nos termos 
dos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento  Administrativo delibera por 
unanimidade manter o indeferimento referente ao ped ido de licenciamento do painel 
publicitário, pelos mesmos motivos constantes da su a deliberação de 03/03/10.  

** 
PUBLICIDADE – BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS, SA (ENT.50 30/01) 

N.º 1517/03 Presente o processo do qual consta a participação n.º 4114 elaborada pelos 
serviços de fiscalização, referente à colocação de publicidade colocada na sua agência sita 
na Rua Principal, em Gândara, freguesia de Maceira, sem que para o efeito possua licença. 

A Câmara na sequência da sua deliberação de 2003.04 .28 e depois do 
período de audiência prévia dos interessados nos te rmos dos art.ºs 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pel o Decreto-Lei n.º 442/91, de 
15/11 com as alterações introduzidas pelo Decreto-L ei n.º 6/96 de 31/01,) delibera por 
unanimidade ordenar a remoção da publicidade coloca da sem prévio licenciamento, 
nos termos do artigo 20, n.º 2, alínea a) e n.º 3 d o Regulamento Municipal da 
Publicidade, fixando o prazo de 8 dias para procede r à referida remoção. 

O não cumprimento dentro do prazo fixado, implicará  que seja a Câmara a 
promover a remoção do mesmo, sendo o infractor resp onsável pelo pagamento de 
todas as despesas ocasionadas, nos termos do n.ºs 4  e 5 do mesmo artigo. 

** 
OCUPAÇÃO DA VIA PUBLICA/PUBLICIDADE – ÓPTICA CENTRA L DE LEIRIA, LDA. 
(ENT.25683/03) 

N.º 1518/03 Presente o requerimento de Marcos Filipe Pedrosa Pires dos Santos na 
qualidade de sócio gerente da Firma Óptica Central de Leiria, Lda a solicitar a instalação de 
um Stand publicitário em espaço público, junto ao seu estabelecimento sito no Centro 
Comercial Maringá virado para o parque de estacionamento do Mercado Municipal, no dia 
16/08/2003 e do qual consta o despacho do Sr. Vice-Presidente, em substituição da Sr.ª 
Presidente de 14 de Agosto do corrente ano a deferir o pedido. 
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A Câmara delibera por unanimidade ratificar o despa cho de 14/08/03 do Sr. 
Vice-Presidente em substituição da Sr.ª Presidente e autorizar a instalação do Stand 
publicitário, no local indicado de modo a não preju dicar a livre circulação de peões, 
mediante o pagamento prévio das taxas devidas.  

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL - MANUEL ANTUNES FELIZARDO  MEMÓRIA 
(ENT.25316/03) 

N.º 1519/03 Presente o requerimento de Manuel Antunes Felizardo, a solicitar licença de 
arraial e especial de ruído para a realização da Festa em honra de N.ª Sr.ª da Memória, no 
lugar e freguesia de Memória, para os dias 23, 24 e 25 de Agosto do corrente ano, até às 
24h00m. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL (ENT.25092/03) 

N.º 1520/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Maceira a solicitar 
licença para a realização do arraial em honra do Sagrado Coração de Jesus e licença 
especial de ruído para os dias 12, 13 e 14 de Setembro do corrente ano, até às 24h00m, no 
lugar e freguesia de Maceira. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

RATIFICAÇÃO DE DESPACHO ARRAIAL EM MOURÃ (ENT.24987 /03) 

N.º 1521/03 Presente o requerimento em nome de Fábrica da Igreja Paroquial de Barreira, 
representada pelo seu Pároco Cristiano João Rodrigues Saraiva, a solicitar licença de arraial 
e especial de ruído para a realização da Festa Anual em honra de Nossa Senhora de Fátima 
para os dias 15, 16 e 17 de Agosto do corrente ano, até às 24h00m, e do qual consta o 
despacho da Sr.ª Presidente de 8 de Agosto, a autorizar o solicitado. 

A Câmara delibera por unanimidade ratificar o Despa cho de 08/08/03 da Sr.ª 
Presidente e autorizar a realização do referido arr aial, até às 24h00m e conceder 
licença especial do ruído. 

Mais delibera mandar transmitir ao requerente a rec ente decisão do 
conselho de Ministros proibindo o uso de foguetes e  fogo de artifício. 

** 
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LICENCIAMENTO DE ARRAIAL - VALE SUMO–SANTA CATARINA  DA SERRA 
(ENT.25765/03) 

N.º 1522/03 Presente o requerimento de Diamantino Inácio das Neves, a solicitar licença 
para a realização do arraial e especial de ruído  em honra de S. Miguel, para os dias 30  e 
31 de Agosto e  1 de Setembro do corrente ano, até às 24h00m, no lugar de Vale Sumo, 
freguesia de Santa Catarina da Serra.  

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

LICENCIAMENTO DE ARRAIAL - MAGAGIA–SANTA CATARINA D A SERRA 
(ENT.25651/03) 

N.º 1523/03 Presente o requerimento da Fábrica da Igreja Paroquial de Santa Catarina da 
Serra a solicitar licença para a realização do arraial em honra de S.Guilherme e S. Silvestre 
e licença especial de ruído para os dias 6, 7 e 8 de Setembro do corrente ano, até às 
24h00m, no lugar de Magagia, freguesia de Santa Catarina da Serra. 

A Câmara delibera por unanimidade autorizar a reali zação do referido 
arraial, até às 24h00m, mediante licença especial d e ruído para o efeito. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
PONTO NÚMERO SETE 

VOTOS DE PESAR 

N.º 1524/03 Pelo Sr. Vice-Presidente foi apresentad a uma proposta no sentido de ser 
concedido um voto de profundo pesar ao Sr. José Man uel dos Santos Domingues, 
funcionário desta Câmara Municipal pelo falecimento  de seu sogro, tendo a Câmara 
deliberado por unanimidade concordar.  

** 

N.º 1525/03 Pelo Sr. Vice-Presidente foi apresentad a uma proposta no sentido de ser 
concedido um voto de profundo pesar ao Sr. Abílio S ilva Santos Paulo, funcionário 
desta Câmara Municipal pelo falecimento de sua mãe tendo a Câmara deliberado por 
unanimidade concordar. 

** 
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VOTO DE AGRADECIMENTO 

N.º 1526/03 A Câmara considerando que no mês em cur so foram desligados do 
serviço para efeitos de aposentação, o Subchefe dos  Bombeiros, Manuel Carlos 
Batista da Silva Suordem e a Auxiliar de Serviços G erais, Ernesta de Jesus Oliveira 
Rosa Fernandes, os quais ao longo de vários anos de ram a sua colaboração em prol 
do enriquecimento do Município, delibera por unanim idade expressar em acta um 
voto de agradecimento pela dedicação e disponibilid ade demonstradas ao longo dos 
anos, assim como a lealdade, espírito de colaboraçã o, zelo e honestidade com que 
sempre desempenharam as suas funções. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

FESTAS EM HONRA DE NOSSA SENHORA DOS AFLITOS – PRAI A DO PEDRÓGÃO. 
RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO N.º 1185, DE 23.06.03 

N.º 1527/03 Retirado. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

GRAÇA MARIA GONÇALVES DE OLIVEIRA CUNHA – PEDIDO DE  INDEMNIZAÇÃO 

N.º 1528/03 Presentes os ofícios da Sr.ª Graça Maria Gonçalves de Oliveira Cunha, com 
os registos Ent.2002/33819 e Ent.2003/21749, nos quais é solicitado à Câmara Municipal de 
Leiria a indemnização pelo pagamento de um vidro do quiosque situado no Largo Cónego 
Maia, que foi alvo de vandalismo.  

Tendo em conta que o quiosque pertence à Câmara Municipal de Leiria, de 
acordo com informação prestada no ofício Ent.2002/33819, e que foi entregue, através do 
ofício Ent.2003/21749, orçamento relativo à colocação de um novo vidro, no valor de 
€165,00 (cento e sessenta e cinco euros), ao qual se deve adicionar o IVA à taxa legal, 
assim como participação da PSP onde se menciona o vidro quebrado, propõe-se o 
pagamento da indemnização. 

A Câmara delibera por unanimidade aprovar o pagamen to de indemnização, 
no valor de €165,00 + IVA, à Sr.ª Graça Maria Gonça lves de Oliveira Cunha. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 
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PONTO NÚMERO DEZ 

JOGOS DE LEIRIA 2003 - DESPESAS COM A FASE DO 1.º C ICLO 

N.º 1529/03 Tendo em consideração a importância dos Jogos de Leiria 2003, 
nomeadamente a Fase do 1.º Ciclo, para a população alvo a que se destina, o Sr. Vereador 
do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, apresenta um mapa de despesas totais efectuadas com o 
respectivo evento: 

TOTAL DE DESPESAS 
DESPESAS 

 
PREÇO 

Transportes (Rodoviária do Tejo) €2.875,00 
T-Shirts e Pólos (Benilde) €7.818,30 

Alimentação (Lanches) – Restaurante “A Grelha” €4.158,00 
Alimentação (Monitores) – Restaurante “O Pinto” €90,38 

TOTAL €14.941,68 

Presente o mapa relativo às despesas com os Jogos de Leiria 2003 – Fase do 1.º 
Ciclo, propõe o Sr. Vereador, Dr. Paulo Rabaça, o pagamento da seguinte verba: 

ALIMENTAÇÃO  
ENTIDADE PREÇO 

Restaurante “A Grelha” (1400 Lanches) 
 €4.158,00 

Alimentação (Monitores) – Restaurante “O 
Pinto” €90,38 

 

A Câmara considerando que nos termos da alínea f) d o n.º 1 do art.º 13.º da 
Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, os municípios di spõem de atribuições no domínio 
dos tempos livres e desporto, que de acordo com a a línea b) do n.º 2 do art.º 21.º da 
citada Lei é competência dos órgãos do município ap oiar actividades desportivas e 
recreativas de interesse municipal, delibera por un animidade nos termos da alínea b) 
do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, efectuar o pagamento das 
verbas no valor de €4.158,00 (quatro mil cento e ci nquenta e oito euros) ao 
Restaurante “A Grelha” e de €90,38 (noventa euros e  trinta e oito cêntimos) ao 
Restaurante “O Pinto”. 

** 

COMPARTICIPAÇÃO DE DESPESAS DOS JOGOS DE LEIRIA 200 3 – FASE DE 
FREGUESIA – TORNEIO DE CHINQUILHO À ASSOCIAÇÃO CULT URAL E 
RECREATIVA DE MACEIRINHA  

N.º 1530/03 De acordo com a deliberação n.º 918/03 de 19.05.03, realizou-se nos dias 28 
e 29 de Junho de 2003, o Torneio de Chinquilho incluído na Fase de Freguesia dos Jogos 
de Leiria 2003, organizado pela Câmara Municipal de Leiria em parceria com a Associação 
Cultural e Recreativa de Maceirinha. 

Para fazer face às despesas efectuadas e descritas em seguida, propõe o Sr. 
Vereador, Dr. Paulo Rabaça que, seja atribuída à Associação Cultural e Recreativa de 
Maceirinha a verba total de €4.000,00 (quatro mil euros), que correspondente a: 
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- Animação Musical (ranchos): €750,00; 
- Almoços (195 pessoas):€2.145,00; 
- Montagem dos tabuleiros (serviço de máquina): €355,00; 
- Tabuleiros e fitos de Chinquilho: €750,00. 

Analisando o assunto a Câmara delibera por unanimid ade nos termos da 
alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99,  de 18 de Setembro, atribuir um 
subsídio no valor total de €4.000,00 (quatro mil eu ros) à Associação Cultural e 
Recreativa de Maceirinha. 

** 

CLUBE DE BASQUETEBOL DE LEIRIA – PEDIDO DE ESTATUTO  DE UTILIDADE 
PÚBLICA 

N.º 1531/03 Pelo Sr. Vereador do Desporto, Dr. Paulo Rabaça, foi presente o ofício n.º 
25045/03 de 06.08.03, em que o Clube de Basquetebol de Leiria, com sede no lugar de 
Leiria, freguesia de Leiria, solicitou à Câmara Municipal de Leiria parecer favorável no 
sentido de o Clube vir a ser considerado instituição de utilidade pública, nos termos do 
disposto no Decreto Lei n.º 460/77, de 7 de Novembro. 

Após análise do processo enviado (resumo do historial do Clube, parecer da 
Junta de Freguesia, cópia da publicação dos estatutos no Diário da República, parecer da 
Associação de Basquetebol de Leiria e parecer da Associação de Ginástica do Distrito de 
Leiria), o Sr. Vereador do Desporto propõe que seja emitido pela Câmara Municipal de Leiria 
parecer favorável à declaração de instituição de utilidade pública. 

Analisando o assunto a Câmara delibera por unanimid ade ao abrigo do n.º 2 do 
art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de Novemb ro, emitir parecer favorável à 
declaração de instituição de utilidade pública do C lube de Basquetebol de Leiria.  

** 
PONTO NÚMERO ONZE 

TOPONÍMIA – FREGUESIAS DE AMOR, ORTIGOSA E POUSOS 

N.º 1532/03 A Comissão Municipal de Toponímia do concelho de Leiria, acordou atribuir 
os topónimos nas freguesias de Amor, Ortigosa e Pousos, conforme as entradas respectivas 
n.ºs 24703/03, 24231/03 e 19440/03 pelo que propõe à Câmara que sejam os mesmos 
autorizados conforme o que abaixo se designa. 
AMOR 
Travessa do Campo – com início na Rua do Campo e com saída na Rua Dª Clara. 
ORTIGOSA 
Travessa do Castanhal – com início na Rua do Castanhal e com fim em pinhais. 
POUSOS 
Travessa Luís Antunes David – com início na Rua Luís Antunes David e com fim num 
impasse. 
Azabucho – Canto da Mata – com início na Rua da Mata e sem fim definido. 

A Câmara, depois de analisado o assunto e usando da  competência 
prevista na alínea v) do n.º 1 do art.º 64.º da Lei  n.º 169/99, de 18 de Setembro, delibera 
por unanimidade atribuir os topónimos sitos nas fre guesias de Amor, Ortigosa e 
Pousos acima referidos.  
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** 

PONTO NÚMERO DOZE 

BIBLIOTECA MUNICIPAL AFONSO LOPES VIEIRA/CENTRO DE COMPETÊNCIA 
ECDL® - CARTA EUROPEIA DE CONDUÇÃO INFORMÁTICA: REL ATÓRIO E 
PROPOSTA DE ALTERAÇÃO ÀS NORMAS DE FUNCIONAMENTO 

N.º 1533/03 Após dois meses de funcionamento do Centro de Competências ECDL, 
podemos concluir que a iniciativa tem sido muito bem acolhida pelo público e pela equipa da 
Biblioteca, como revelam os números recolhidos entre 9 de Junho e 11 de Agosto: 

- 20 indivíduos inscritos 
- 11 Cartões atribuídos 
- 28 Exames [22 com aprovação e 6 sem aprovação] realizados. 

Durante este período foram ainda recenseados alguns pedidos de utilizadores 
não residentes no concelho, aos quais não se puderam atribuir Cartões devido às Normas 
de Funcionamento Local. Mas, considerando que a Biblioteca Municipal de Leiria é a única 
entidade na região a assumir-se como Centro de Competências ECDL, que a área de 
influência da Biblioteca Municipal não se circunscreve às fronteiras municipais e que a 
cidade de Leiria se revela um pólo de atracção da população de toda a área regional, 
propomos uma alteração às normas locais do Centro de Competências ECDL, por forma a 
atribuir alguns Cartões aos não residentes na área do concelho e a respondermos às 
necessidades reveladas pelos utentes do serviço. 

A alteração que sugerimos resumir-se-ia à inclusão de um ponto 8 às Normas de 
Funcionamento já aprovadas em reunião de Câmara em 09-06-2003 e cujo texto é o 
seguinte:  

8- Para os indivíduos não residentes na área do concelho podem ser atribuídos 
até 4 cartões por cada Pacote de 20 Cartões recebidos do Instituto Português do Livro e das 
Bibliotecas, pelo Centro de Competências ECDL – Biblioteca Municipal Afonso Lopes Vieira. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Relatório e da Proposta de 
Alteração às Normas de Funcionamento sugerida e con siderando que a Biblioteca 
Municipal é o único Centro de Competências ECDL a f uncionar actualmente em toda a 
região, delibera por unanimidade concordar com a in clusão do Ponto 8 às Normas de 
Funcionamento anteriormente aprovadas.  

** 

PONTO NÚMERO TREZE 

SUBSÍDIOS 

MÚSICA EM LEIRIA – ORFEÃO DE LEIRIA 

N.º 1534/03 O Festival “Música em Leiria”, realizado pelo Orfeão de Leiria, cumpriu este 
ano a sua 21ª Edição. Sendo um evento de reconhecido mérito, que apresenta no Distrito o 
que de melhor se faz em Portugal e no estrangeiro no âmbito da Música e da Dança, a 
Câmara Municipal estabeleceu, através de protocolo, em 1999, um apoio anual para suporte 
nas despesas do Orfeão de Leiria com este evento.  

Assim, tendo como base o referido Protocolo de Colaboração e conforme o 
previsto em Plano, na Rubrica 0802/040701-0313 – Eventos – Festival Música em Leiria, 
propomos que se atribua ao Orfeão de Leiria a verba de €8.000,00. 
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A Câmara Municipal apreciou informação da Divisão d a Cultura sobre o 
apoio ao Orfeão de Leiria para suporte das despesas  do Festival Música em Leiria, 
conforme Protocolo anteriormente estabelecido entre  a Câmara Municipal e o Orfeão 
e tendo em conta o relevante trabalho cultural pres tado pela Instituição em causa, 
delibera por unanimidade de acordo com a alínea b) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 
169/99, de 18 de Setembro, atribuir o subsídio de € 8.000,00 para apoio ao referido 
evento. 

** 

SUBSÍDIO AOS RANCHOS FOLCLÓRICOS –1.ª PRESTAÇÃO 
N.º 1535/03 Tendo em conta os critérios de atribuição de subsídios estabelecidos no 
Protocolo assinado entre a Câmara Municipal de Leiria e a Associação de Ranchos da 
Região de Leiria, e tendo em conta o relevante papel cultural desempenhado pelas 
Associações na divulgação dos usos e costumes de Leiria e Região, propõe-se ao abrigo da 
alínea a) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, e de acordo com os 
critérios previamente estabelecidos que seja atribuída a 1.ª Prestação de montante fixo, do 
subsídio a atribuir anualmente aos Ranchos Folclóricos do Concelho de Leiria, de acordo 
com o mapa que se segue. 

Ranchos Folclóricos do Concelho de Leiria 
Grupo Freguesia 1.ª 

Prestação(€) 
Rancho Folclórico “Rosinhas de Santa Isabel” Amor 1.000 
Rancho Folclórico do Freixial Arrabal 1.500 
Rancho Folclórico” Rosas da Primavera” - Vale do Horto Azoia 1.500 
Rancho Folclórico “Grupo Alegre e Unido” Bajouca 1.500 
Rancho Folclórico da Barreira Barreira 1.000 
Rancho Folclórico “As Tecedeiras” Bidoeira de Cima 1.500 

Rancho Típico da Boa Vista Boavista 1.000 
Rancho Folclórico dos Soutos Caranguejeira 1.500 
Rancho Folclórico do Vale da Rosa Caranguejeira 1.000 
Rancho Folclórico “Rosas do Lis” Carreira 1.000 
Rancho Folclórico “Flores do Verde Pinho” Coimbrão 1.500 
Rancho Folclórico Infantil “As Papoilas” da Igreja Velha Colmeias 1.000 
Rancho Folclórico de Santa Maria de Famalicão Cortes 1.000 
Rancho Folclórico da Região de Leiria Leiria 1.500 
Rancho Folclórico “ As Pinhoeiras”- A- do- Barbas Maceira 1.500 
Rancho Folclórico “da Costa” Maceira 1.500 
Rancho Folclórico da Maceira  Maceira 1.500 
Rancho Folclórico ”Roda Viva” - Telheiro Maceira 1.500 
Rancho Folclórico Típico Pinheirense - Pinheiros Marrazes 1.000 
Rancho Folclórico “Os Malmequeres” – Mata dos 
Milagres 

Milagres 1.000 

Rancho Folclórico e Etnográfico da Mata dos Milagres Milagres 1.500 
Rancho Folclórico “Rosas da Alegria” - Sismaria Monte Redondo 1.500 
Rancho Folclórico ”Flores da Primavera” Ortigosa 1.000 
Rancho Folclórico dos Parceiros Parceiros 1.500 
Rancho Folclórico de S. Guilherme - Magueigia Santa Catarina da Serra 1.500 
Rancho Folclórico” Juventude Amiga dos Conqueiros” Souto da Carpalhosa 1.500 
Rancho Folclórico ”Estrelas das Várzeas” Souto da Carpalhosa 1.000 
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Rancho Folclórico Flores do Campo( Associação Cultural 
Desportiva e Recreativa do Casal da Quinta) 

Milagres 1.000 

Rancho Folclórico e Etnográfico do Souto da Carpalhosa Souto da Carpalhosa 1.500 
Total:  37.500 

A Câmara Municipal de Leiria apreciou a informação da Divisão da Cultura 
sobre a atribuição da 1.ª Prestação do montante fix o, a atribuir aos Ranchos 
Folclóricos do Concelho de Leiria, e  considerando o Protocolo estabelecido entre a 
Câmara Municipal e a Associação de Ranchos e o apro vado em Plano de 
Actividades,0802/040701-0206, delibera por unanimid ade e ao abrigo do disposto na 
alínea a) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99,  de 18 de Setembro, atribuir aos 
ranchos folclóricos, a 1.ª Tranche de montante fixo , de acordo com o mapa acima 
apresentado.  

** 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES FILARMÓNICAS  

N.º 1536/03 Tendo em conta os critérios estabelecidos no Protocolo estabelecido entre a 
Câmara Municipal de Leiria e a Associação de Filarmónicas do Concelho de Leiria, e 
considerando o previsto em Plano de Actividades, 0802/040701-0201, propõe-se, ao abrigo 
da alínea a) do n.º 4 do art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, a atribuição de um 
subsídio no valor de €2.494,00 a cada uma das Filarmónicas do Concelho de Leiria, de 
acordo com o mapa apresentado.  

Filarmónicas Freguesia 1ª Prestação (€) 
Sociedade Artística “20 de Julho” - Santa Margarida do 
Arrabal 

Arrabal  
2.494,00 

Sociedade Filarmónica “Senhor dos Aflitos” Soutocico Arrabal 2.494,00 
Associação Filarmónica Bidoeirense Bidoeira de Cima 2.494,00 

Sociedade Filarmónica de São Cristóvão  Caranguejeira 2.494,00 
Sociedade Artística e Musical Cortesense Cortes 2.494,00 
Sociedade Filarmónica Maceirense Maceira 2.494,00 
Filarmónica de S. Tiago de Marrazes Marrazes 2.494,00 
Sociedade Filarmónica Nossa Senhora da Piedade Monte Redondo 2.494,00 
Sociedade Artística Musical dos Pousos Pousos 2.494,00 

Filarmónica do Sagrado Coração de Jesus e Maria – Chãs  Regueira de Pontes 2.494,00 

A Câmara Municipal de Leiria apreciou a informação da Divisão da Cultura 
sobre a atribuição de subsídios às Associações Fila rmónicas do Concelho de Leiria, 
de acordo com os critérios estabelecidos no Protoco lo estabelecido entre a Câmara 
Municipal de Leiria e a Associação de Filarmónicas do Concelho e PA 0802/040201, e 
tendo em conta o relevante papel cultural desempenh ado pelas mesmas na 
divulgação dos valores culturais da Região de Leiri a, delibera por unanimidade ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 4 do art.º 6 4.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, atribuir um subsídio no valor de €2.494.0 0, a cada uma das Filarmónicas do 
Concelho de Leiria (conforme quadro anexo à informa ção), referente à 1.ª Prestação 
estabelecida no Protocolo celebrado entre Câmara Mu nicipal e Associação de 
Filarmónicas. 

** 
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AQUISIÇÃO DE CD’S À TUM’ACANÉNICA DE LEIRIA 

N.º 1537/03 A Tum’Acanénica, da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de 
Leiria, oficiou a Câmara Municipal no sentido de adquirir 100 CD’s da «3.ª Real Festa ao 
vivo», gravado no Teatro José Lúcio da Silva aquando do 3.º Festival de Tunas Académicas. 
O custo é de €1.247. 

Analisado o pedido e tendo em conta que é o primeiro Cd editado pela Tuna e os 
temas musicais são inspirados na poesia trovadoresca (D. Dinis é o patrono da tuna), 
propomos a aquisição dos 100 CD’s pelo valor de €1.247. 

A Câmara Municipal de Leiria apreciou a informação da Divisão da Cultura 
sobre a aquisição de 100 CD’s à Tum’Acanénica da Es cola Superior de Educação do 
Instituto Politécnico de Leiria, delibera por unani midade autorizar a aquisição dos 100 
CD’s pelo valor de €1.247 tendo em conta que se tra ta do primeiro CD editado pela 
Tuna e os temas musicais são inspirados na poesia t rovadoresca (D. Dinis é o 
patrono da tuna), ao abrigo da alínea b) do n.º 4 d o art.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro.  

** 

Nos termos do artigo 19.º, do Código do Procediment o Administrativo, 
aprovado pela Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- PROGRAMAÇÃO CULTURAL – RECTIFICAÇÃO À DELIBERAÇÃO N .º 1464/03, 
DE 4 DE AGOSTO (INFORMAÇÃO DA CULTURA N.º 86/2003) 

- LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – LEIRISPORT DESPORTO, LAZER E TURISMO 
DE LEIRIA, EM (ENT.26068/03) 

** 

PROGRAMAÇÃO CULTURAL – RECTIFICAÇÃO À DELIBERAÇÃO N .º 1464/03, DE 4 DE 
AGOSTO (INFORMAÇÃO DA CULTURA N.º 86/2003) 

N.º 1538/03 Em 4 de Agosto foi presente a reunião informação n.º 86/03 da Divisão da 
Cultura com programação cultural para os meses de Julho, Agosto e Setembro. Tendo em 
conta as alterações registadas, tanto a nível de programação como de apoios previstos, 
vimos propor a rectificação da deliberação referida. 

A animação cultural durante os meses de Verão, é uma iniciativa que tem 
decorrido durante os meses de Julho a Setembro, com grande impacto junto do público em 
geral. 

Tendo em vista dinamizar vários «palcos» da cidade, Jardim Luís de Camões, 
Mercado de Santana e Praça Rodrigues Lobo, somos a propor o programa em anexo, fruto 
de contactos e intercâmbios estabelecidos com o associativismo local e entidades nacionais: 
JULHO 
Dia 25 - 22h-Mercado de Santana 
Concerto de acordeão – integrado na IX Semana Internacional de Acordeão de Alcobaça  
Alimentação, som e luz e cahet – €1.500 
AGOSTO 
Dia 1 – 22h - Mercado de Santana 



 

CMLeiria/Acta n.º 28 de 2003.08.18 

.0001289-(39) 

Concerto com Filarmónica da Piedade(Açores) 
Som e luz  
Dia 2 –22h -Mercado de Santana 
Concerto Big Band da Juventude dirigida por Pedro Moreira 
Alimentação, alojamento e som a pagar ao Hot Clube de Portugal €1.150 + IVA 
Dia 13 – 17h – Jardim Luís de Camões 
Festival Internacional de Folclore da Região de Leiria 
Som, Luz e alimentação 
Dia 16 - 21,30h – Jardim Luís de Camões 
Grupo Folclórico do Brasil 
Som, Luz, Alojamento e refeições 
Custo de €600 a pagar ao Rancho Folclórico do Freixial 
Dia 30 – 22h – Praça Rodrigues Lobo  
Teatro de Rua - «A cadeira da Moira» pelo Te-Ato 
Cachet – €250 
Dia 31 – 21,30h - Jardim Luís de Camões 
Grupo Folclórico da Itália 
Som e luz e pagamento ao Rancho Folclórico Rosas da Primavera de €600 
SETEMBRO 
Dia 6 – 21,30 - Mercado de Santana  
 Espectáculo de Dança Contemporânea inserido no Festival Internacional de Dança 
Contemporânea- Fringe 2003 
Som, Luz, alojamento  
Cachet de €2.785 a pagar a Canto Firme de Tomar – Associação de Cultura Cont. n.º 
501934375. 

A Câmara Municipal de Leiria analisou a informação da Divisão da Cultura 
que propõe a rectificação da deliberação n.º 1464/0 3, de 4 de Agosto sobre animação 
cultural nos meses de Verão a decorrer de 22 de Jul ho a 6 de Setembro de 2002 e, 
considerando que esta actividade se reveste de inte resse cultural delibera por 
unanimidade e nos termos da alínea d) do n.º 7 do a rt.º 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 
Setembro, aprovar a rectificação proposta, suportan do os custos previstos com a 
programação que constam na informação acima referid a. 

** 

LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – LEIRISPORT DESPORTO, LA ZER E TURISMO DE 
LEIRIA, EM (ENT. 26068/03) 

N.º 1539/03 Em análise o requerimento do Presidente do Conselho de Administração da 
LEIRISPORT, Desporto, Lazer e Turismo de Leiria, E.M., com sede no Edifício Nerlei, em 
Arrabalde d’Aquém, em Leiria, na qualidade de Organizadora do Festival de Música “POP 
PEDRÓGÃO”, a levar a efeito no recinto de espectáculos, sito na Praia do Pedrógão, 
freguesia de Coimbrão, deste concelho, nos dias 22 e 23 de Agosto, do corrente ano, a 
solicitar licença especial de ruído para o período compreendido entre as 20h00m e as 
02h00m. 
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A Câmara delibera por unanimidade autorizar a emiss ão de licença especial 
de ruído até às 02h00m, após o licenciamento de rec into improvisado.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta. 

** 

ENCERRAMENTO 

E não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram quinze horas e quarenta minutos horas, mandando que, de tudo para constar, 
se lavrasse a presente Acta que eu, Sérgio Carvalho Jorge da Silva, Director de 
Departamento de Administração Geral, mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Departamento de Administração Geral, aos 18 de Agosto de 2003 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

___________________________ 


